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da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante, sitos na freguesia do Couço, município de Co-
ruche, com a área de 488 ha, na freguesia de S. Pedro da 
Gafanhoeira, município de Arraiolos, com a área de 230 ha 
e na freguesia de Brotas, município de Mora, com a área 
de 156 ha, perfazendo a área total de 874 ha.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

4.º É revogada a Portaria n.º 615 -I/91, de 8 de Julho, 
alterada pela Portaria n.º 321/2003, de 21 de Abril, foi 
esta concessão transmitida para a Sociedade de Caça Al-
dinha, L.da

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
24 de Outubro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1276/2008
de 6 de Novembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
FAPEL — Associação Portuguesa de Fabricantes de Papel 
e Cartão e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de Junho de 2008, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à fabricação e transformação de papel e cartão 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações às relações de trabalho entre os em-
pregadores filiados na FAPEL — Associação Portuguesa 
de Fabricantes de Papel e Cartão e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas, 

não representados pelas associações sindicais outorgantes, 
nem filiados no Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa, no Sindicato dos 
Quadros e Técnicos de Desenho e nos sindicatos inscritos 
na FESTRU — Federação dos Sindicatos de Transportes 
Rodoviários e Urbanos e na FIEQUIMETAL — Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, Farma-
cêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

O Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celu-
lose, Papel, Gráfica e Imprensa, o Sindicato dos Quadros e 
Técnicos de Desenho, a então FESTRU — Federação dos 
Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos — actual 
FECTRANS — Federação dos Sindicatos de Transportes e 
Comunicações, a Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro e a FIEQUIMETAL — Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, 
Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas deduziram opo-
sição à extensão do contrato colectivo de trabalho entre a 
FAPEL — Associação Portuguesa de Fabricantes de Papel 
e Cartão e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 4, de 29 de Janeiro 
de 2007, razão pela qual foram excluídos do regulamento 
de extensão aprovado pela Portaria n.º 1239/2007, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 184, de 24 de 
Setembro de 2007, e no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 35, de 22 de Setembro de 2007. Tendo em 
consideração que a convenção de 2007 contém um con-
junto de normas que regulamentam a prestação do trabalho 
no sector de actividade abrangido que não são aplicáveis 
aos trabalhadores filiados ou representados pelas associa-
ções sindicais atrás referidas e que a alteração objecto da 
presente extensão apenas actualiza a tabela salarial e os 
valores de cláusulas de conteúdo pecuniário, procede -se 
à exclusão desses trabalhadores.

A convenção actualiza a tabela salarial. Não foi possível 
avaliar o impacte da extensão da tabela salarial, em virtude 
de o contrato colectivo de trabalho de 2007 ter procedido 
à reestruturação do enquadramento profissional dos níveis 
de retribuição. Contudo, com base no apuramento dos 
quadros de pessoal de 2005, verificou -se que nos sectores 
abrangidos pela convenção existem 152 trabalhadores a 
tempo completo.

A convenção actualiza, ainda, a retribuição do trabalho 
nocturno em regime de laboração contínua, em 2,3 %, as 
ajudas de custo, em cerca de 2,5 %, o subsídio de alimen-
tação, em 2,4 %, e os subsídios de refeição devidos por 
prestação de trabalho suplementar, entre 2,4 % e 2,7 %. 
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Não conferindo a convenção qualquer eficácia retroac-
tiva, a extensão determina a produção de efeitos da tabela 
salarial e das cláusulas de conteúdo pecuniário a partir do 
dia 1 do mês seguinte ao da sua entrada em vigor. No en-
tanto, as compensações das despesas de deslocação pre-
vistas na cláusula 18.ª não são objecto de retroactividade, 
uma vez que se destinam a compensar despesas já feitas 
para assegurar a prestação do trabalho.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de Agosto de 
2008, na sequência do qual o Sindicato dos Trabalhadores 
das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa, o 
Sindicato dos Quadros e Técnicos de Desenho, a FEC-
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TRANS — Federação dos Sindicatos de Transportes e 
Comunicações, a Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro e a FIEQUIMETAL — Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, 
Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas deduziram opo-
sição. As associações sindicais oponentes pretendem que 
a extensão não seja aplicável aos trabalhadores por elas 
representados. Considerando que o projecto de extensão 
tornado público já excluía os trabalhadores representados 
por estas associações sindicais, à excepção dos representa-
dos pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Constru-
ção, Cerâmica e Vidro e que assiste às oponentes a defesa 
dos direitos e interesses dos trabalhadores que representam, 
mantém -se a exclusão já prevista e procede -se, ainda, à 
exclusão do âmbito da extensão dos trabalhadores filia-
dos em sindicatos inscritos na Federação Portuguesa dos 
Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores ao serviço das empresas filiadas na associação 
de empregadores outorgante e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre as mesmas 
empresas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato colectivo de trabalho entre a FAPEL — As-
sociação Portuguesa de Fabricantes de Papel e Cartão e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 21, de 8 de Junho de 2008, são estendidas no 
território do continente às relações de trabalho entre em-
pregadores que se dediquem à fabricação e transformação 
de papel e cartão filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção não repre-
sentados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a trabalhadores 
filiados no Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de 
Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa, no Sindicato dos Qua-
dros e Técnicos de Desenho e nos sindicatos inscritos na 
FECTRANS — Federação dos Sindicatos de Transportes e 
Comunicações, na Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro e na FIEQUIMETAL — Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, 
Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-
teúdo pecuniário, com excepção da cláusula 18.ª, produzem 
efeitos a partir de 1 de Julho de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 

portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de duas.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 20 de Outubro de 
2008. 

 Portaria n.º 1277/2008
de 6 de Novembro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho en-
tre a AIBA — Associação dos Industriais de Bolachas e 
Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias 
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química (pessoal 
fabril, de apoio e manutenção), publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.os 19 e 22, de 22 de Maio e de 15 
de Junho de 2008, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que se dediquem ao fabrico industrial de bo-
lachas e de outros produtos alimentares a partir de farinhas 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras das convenções requereram 
a sua extensão às relações de trabalho entre empregado-
res e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem à 
mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2006 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2007. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pelas convenções, com exclusão dos 
praticantes, dos aprendizes e do residual (que inclui o igno-
rado), são 308, dos quais 102 (33,1 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais. São as empresas do escalão de 
dimensão entre 51 a 200 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio de ali-
mentação com um acréscimo de 3,2 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte desta 
prestação. Considerando a finalidade da extensão e que 
a mesma prestação foi objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -la na extensão.

Não obstante as convenções se aplicarem ao fabrico 
industrial de bolachas e de outros produtos alimentares 
a partir de farinhas, a presente extensão abrange exclusi-
vamente o fabrico industrial de bolachas, a exemplo das 
extensões anteriores, em virtude de as restantes actividades 
serem representadas por outras associações de empregado-
res e estarem abrangidas por convenções próprias.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para as 
tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se, 
conjuntamente, à respectiva extensão.




